
PORTARIA Nº 006/2008

Cria o Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso
Todos Pela Educação e nomeia membros para compor
o referido Comitê.

O Prefeito Municipal de União de Minas, com fundamento no inciso VI do
art.  69  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  usando  de  suas  atribuições  legais  e
considerando a necessidade de estabelecer as competências dos entes responsáveis
pela  implementação  do  Plano  de  Metas  Compromisso  Todos  Pela  Educação,
instituído pelo Decreto nº. 6.094, de 24/04/2007.

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos Pela
Educação.

 Art. 2º O Comitê será constituído pela Secretária Municipal de Educação, a
quem caberá a coordenação, e um representante da(o):
I – Conselho Municipal de Educação;
II – Equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;
III – Gestores de Escolas Municipais;
IV – Pais de alunos estudantes em escolas municipais;
V – Conselho Tutelar;
VI - Professores da rede municipal de ensino;
VII – Programas da Secretaria Municipal de Educação;
VIII – Polícia Militar.

Art. 3º O Comitê ora criado tem por atribuições:
I – elaborar o diagnóstico da situação educacional do Município;
II  –  elaborar  e  acompanhar  a  implementação  e  execução  do  Plano  de  Ações
Articuladas;
III  – analisar as estratégias de implementação das propostas do Plano de Ações
Articuladas – PAR;
IV – analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas;
V  –  avaliar  o  desempenho  e  os  resultados  alcançados  pelo  Plano  de  Ações
Articuladas;
VI – identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir para
acelerar a implantação e execução do Plano de Ações Articuladas;
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VII – contribuir para o diálogo com as escolas do Sistema Municipal de Ensino na
ampliação  da  Adesão  e  execução  do  Plano  de  Ações  Articuladas  e  na  sua
divulgação junto à sociedade civil.

 Art.  4º  Para  compor  o  Comitê  Gestor  do  Plano  de  Metas  Compromisso
Todos Pela Educação, nomeia os seguintes membros:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: Leni Jesus Freitas Alves
II – Representante do Conselho Municipal de Educação: Maria de Fátima Freitas
Queiroz
III – Representante da Equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação:
Marilza Oliveira Almeida
IV – Representante dos Gestores de Escolas Municipais: Magna Maria de Urzêdo
Ferreira
V – Representante dos Pais de alunos estudantes em escolas municipais:  Cristina
Fátima Urzêdo Ribeiro
VI – Representante do Conselho Tutelar: Luciane de Freitas Silva
VII – Representante dos Professores da rede municipal de ensino:  Ailton Real de
Arruda
VIII – Representante dos Programas da Secretaria Municipal de Educação: Erlane
Mariana Urzêdo Severino
IX – Representante da Polícia Militar: Cb. Vaildo Tiago de Brito .

 Art. 5º Os serviços prestados não serão remunerados, sendo considerados de
relevante interesse público.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de União de Minas MG, 17 (dezessete) de março de
2008.

JOÃO DE FREITAS LEAL
- Prefeito Municipal - 
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